
Pedro(oirye ,M^rnru
Estado dê Sêrgipe

Município de Estância

Presidente da Cátna.a
Municipal de Eslância

Via de Autógrafo do Projeto de Lei ne 132/2025, de autoriê do Poder Executivo, aprovado pela Cámara Municipal na
Sessão Extraordinária no dia 02/L2/2025.

Estância, - ' dê r,r,,,,,,,. de2025.

LEI N9 5J9

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA, ESTADO DE SERGIPE,
ANDRÉ GRAÇA SANTOS, no uso de suas atribuiçôes legais e na conformidade do
aÍigo 80, inciso ll da Lei Orgânica Municipal,

Faz saber que a Câmara Municipal âprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Aú, l" - Ficam Alterados os Mapas: 2 - Perímetro Urbano e Rural: 3 -
Macrozoneamenlo; 4 - Zoneamento; 5 - Areas Especiais; 6 - Macrozona Rural de

Desenvolvimento Sustentável e 8 Macrozona Urbana Central, todos integrantes da Lei
n'2.145, de 30 de dezembro de 2020, passando a vigorar na forma dos anexos desta Lei,
que os substituem integralmente.

Art. 2'- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

AÍ.3" - Revogam-se as disposições em contrário, em especial aLei n" 2.222,
de 20 de dezemhro de 2021 .

Gabinete do Prefeito do Município de Estância/SE, c á de (u 'i D+).r, de
2023.

ANDRÉ GRAÇA SANTOS
Prefeito do Município de Estância/SE

Praqa Barão do Rio Branco, N.' 76 - Centro - Estância/SE
Fone: (79) 3522-l143

)

H

DE ôl DEiÉ./:É rrpr !) pir DE 2025.

ALTERA OS MAPAS 2,3,4,5,6 E 8,
DOS ANEXOS DA LEI N" 2.145.D8
30 DE DEZEMBRO DE 2020, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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